
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lef nº 4.507. de 08 de junho de 2018. 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar 
Convênio com o Estado de Sio Paulo, por 
Intermédio da Secretaria de Estado da Cultura. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Le1 nº 
4.507/2018: 

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a celebrar Convênio 
com o Estado de São ·Paulo, por Intermédio da Secretaria de Estado da Cultura, 
objetivando o desenvolvfmento e execução de Programas e Projetos Municipais de 
Financiamento à Produção Cultural, 

Art. 2°. Os encargos que a Prefeitura vier a assumir em razão da execução do 
acordo, correrão por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, 
suplementadas através· de Decreto executivo, se necessário. 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquarltlnga, 08 de junho de 2018. 
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Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 
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Agnal~o)~ldo Ro±~ Garcia 
SecreJ:á.rl Adj~!Jt6 reT.p/Dfretoria e ( ___ _j 
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